
 
 
 
 
 
 

Ivania Caprini Tamborini dos Santos 
Oficial Administrativo 

 

Alfredo Chaves, 24 de agosto de 2018

DE: Secretaria
PARA: Arquivo

Referência:
Processo: 107/2018
Proposicao:Projeto de Lei Executivo n° 21/2018

PROJETO DO LEI Nº 021/2018: Dispõe sobre a instituição das taxas devidas para o
licenciamento ambiental de empreendimentos, atividades e/ou serviços considerados efetiva
ou potencialmente poluidores e/ou degradadores do meio ambiente no Município de Alfredo
Chaves-ES

DESPACHO ELETRÔNICO DE DOCUMENTOS

Fase Atual: Para Aguardar Sanção

Ação: Lei Sancionada
Complemento: Após recebimento da SANÇÃO por meio Lei nº 660/2018 e dado ciência ao
Excelentíssimo Presidente, segue para o devido arquivamento.

Providências: Arquivado
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